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LEI NO 1.066/Sl.

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Es
tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe 
ridas por Lei,

FAZ SABER, que a câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica aberto na Contadoria Munici
pal, um crédito especial no valor de Cr$• 1*000,000,00( hum 

milhão de cruzeiros), para atender as despesas do Comité Or 

ganizador, na implantação e organização dos Jogos Regionais. 

Artigo 2Q - Para atender ao encargo de que tra 
ta o artigo is, fica anulada no valor abaixo, a seguinte do- 
taçao do orçamento vigente:

08.46.2242.09 - Conselho Municipal de Esportes ..•••••••••• 

......................................................... . ... Cr$ .1.000.000,00
Artigo 3q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Mujjicipal de Salto, 

em 23 de junho ^€"XL9Cl.

do Prefeito, publicada 

_feitura Munici-

Registrada no Gabinete
na Imprensa Oficial e afixada na sede da Prefeitura Munici 
pal de Salto.
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Chefe de Gabinete




